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RESoLUçÃo Nn 00412020, DE 09 DE DÊzEMBRo DE 202ü

Fixa o valor das diárias concedidas aüs
Vereadores e Servidores do Poder Legislativo
de Piracuruca - Pl, em face de deslocamentos
para Íora do Município, quando em serviço, e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAGURUCA, EStAdO dO FiAUÍ, Erfl
conformidade com o art. 34, lV, ar1.42, V, da Lei Orgânica Municipal, e arl" 21,Xl, arí.
28, XVl, art. 103, §2e e art. 187, do Regirnentc lnterno. oromulga a segi.ri*te
RESOLUÇÃO:

Art. 1e. Serão concedidas diárias aos Vereadores ou Servidores da Cârnara
Municipal de Piracuruca - Pl, destinadas a cobertura de despesas coir' desÍocan:eirt*
e manutenção, quando em serviço de interesse deste Poder Legislativo cu deste
Município, deslocarem-se para Íora do Municípic de Firaci;ruca"

Art. 2e. Os valores das diárias aos Vereadores ou Servidores serãü üs
seguintes:

I - Vereadores: R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) para os ,leslccamentos
dentro do Estado, e R$ 780,00 (setecentos e citenta reais) para Íora deste;

ll - Servidores: R$ 364,00 (trezentos e sessenta e quatro reais) pâra os
deslocamentos dentro do Estado, e R$ 546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais)
para fora deste.

Art. 3e. A concessão de diárias fica condicionada a existência de
disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 4e. As diárias serão deferidas pelc Presidente da Cânrarô, e erir sua
ausência, por seu substituto legal, a quem compete analisar a slrê conveniência e
oportunidade.

Art. 5s. Os vereadores ou Servidores que receberem diárias e não s* afastarem
da sede do Município, por qualquer motivo, Íica obrigado o restituí-las iniegralmente
dentro de 48 horas (quarenta e oito horas).

Art. 6e. As despesas decorrentes da presente resoluçãc correrâc po:";cnta de
dotação constante no orçamento vigente da Cârnara [vtunicipa!.

Art. 7s. A presente Resolução entrará em vigor na ciata de sua pubiicação, com
efeitos a paftir de primeiro de janeiro de 2021, i'evogando-se as ciisposrções em
contrário

Gabinete do Presidente Câmara lt/lun Piracuruca - Pi, em 09 de
dezembro de 2020.
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